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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estado da Bahia 

INDICAÇÃO N°.  151  /2023 

O Vereador que o presente subscreve, após ouvido o Plenário e.  

dispensadas as demais formalidades regimentais, indica, ao Sr. Marcondes Francisco 

dos Santos — Prefeito Municipal em exercício, solicitando que envie a esta Casa 

Legislativa, Projeto de Lei para que seja implementado o Piso Salarial dos Profissionais 

de Enfermagem, conforme a Lei 14.434, de 04 de agosto de 2022, e a Emenda 

Constitucional n° 124, de 14 de julho de 2022. Ao tempo, que seja adequado a Lei 

Orçamentaria Anual (LOA), com abertura de créditos suplementares, tendo em vista os 

recursos recebidos do Governo Federal de acordo com a Portaria do Ministério da 

Saúde e a Emenda Constitucional n° 127, de 22 de dezembro de 2022, para efetuar o 

pagamento do Piso Salarial da enfermagem. 

Sala das Sessões em 25 de maio de 2023. 

prt 
au o Gomes de Queir J 

- Vereador - 
ATESTO O RECESiMarTO PROT.14°22.  
EM 	 de 2021_ 

Socre• r AdmIrdstrativa 

'4. 


	00000001

